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DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 36.788  de 31 de março de 2023

Revoga o Decreto Municipal nº 36.744, de 21 de 
março de 2023, que estabeleceu o regime de 
transição para a aplicabilidade integral da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Prefeitura Municipal do Salvador – PMS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 52, inciso V, da Lei Orgânica do Município e considerando o advento 
da Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023, e diante da necessidade de readequação do 
regime de transição para a aplicabilidade integral da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
da Prefeitura Municipal do Salvador – PMS,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 36.744, de 21 de março de 2023, que 
estabeleceu o regime de transição para a aplicabilidade integral da Lei nº 14.133/2021, no âmbito da 
Prefeitura Municipal do Salvador – PMS. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho Intersetorial – GTI, instituído pelo Decreto nº 35.721, de 19 de 
julho de 2022, procederá com os estudos necessários e diligenciará a proposição de novas regras de 
transição para a aplicabilidade integral da Lei nº 14.133/2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 31 de março de 2023.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA 
LEÃO

Secretário de Governo 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

JOSÉ LUCIANO SANTOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Ordem Pública

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal da Educação

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária Municipal da Saúde, em 

exercício

MARCELLE CARVALHO DE MORAES
Secretária Municipal de Sustentabilidade, 

Resiliência e Bem-Estar e Proteção Animal

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÂES
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LAZARO FRANÇA JEZLER FILHO
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

PEDRO CONDE TOURINHO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

DECRETO SIMPLES

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE: 

Nomear sub judice, em cumprimento à decisão proferida no Processo Judicial abaixo 
indicado, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar n° 01/91, com redação alterada pela 
Lei Complementar nº 34/2003, o candidato abaixo relacionado, no cargo indicado, da estrutura da 
Secretaria Municipal da Educação – SMED, Edital n° 02/2019.

O candidato deverá comparecer à SEMGE, situada na Rua Horácio César, nº 64, bairro 

2 de julho, para tomar posse, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação desta Nomeação, munidos dos 
documentos originais e cópias citados no Aviso de Convocação.

 
O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, 

deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal 
do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 
para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL 20H - SALVADOR – SEDE
ÁREA DE ATUAÇÃO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5°

ANO AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS
PROCESSO 
JUDICIAL

ELISIO DUYPRATH DE 
ANDRADE FILHO

927000236
472.62x.
xxx-xx

79 123º
8018200- 

35.2022.8.05.0000

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE: 

Nomear, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar 01/91, com redação 
alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, os candidatos abaixo relacionados, no cargo indicado, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEDUR /Edital n°01/2019.

A candidata deverá comparecer à SEMGE, situada na Rua Horácio César, nº 64, bairro 
2 de julho, para tomar posse, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após publicação desta Nomeação, munida dos 
documentos originais e cópias citados no Aviso de Convocação. 

O candidato que já for ocupante de cargo público, caso de acumulação legal de cargos, 
deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal 
do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 
para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

O atendimento ao candidato nomeado ocorre em dias úteis, na hipótese do último dia 
do prazo ser no fim de semana, feriado ou dia considerado ponto facultativo ou com expediente 
suspenso pela Administração Municipal, o término do prazo passará ao primeiro dia útil seguinte. 

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL
ÁREA DE QUALIFICAÇÃO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
CARGA HORÁRIA – 40H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

JAQUELINE CONCEIÇÃO LIMA 926098762 055.05x.xxx-xx 49,5 47°

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e com fundamento no Art. 20 da Lei Complementar nº 01/91, alterado pela Lei 
Complementar nº 34/2003. DOM de 10/06/2003.

 
RESOLVE:

Tornar sem efeito a publicação do Decreto de Nomeação, do Edital nº 02/2019, publicado 
no DOM Nº º 8.435 de 22/12/2022, no tocante o candidato abaixo indicado, por INDEFERIMENTO do 
processo eletrônico n°18688/2023.

CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL SALVADOR SEDE
AREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORARIA - 20H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

MARCOS VIEIRA MACEDO 927017980 049.95x.xxx-xx 79 35°.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e com fundamento no art. 20 da Lei Complementar nº 01/91, alterado pela Lei 

Complementar nº 34/2003. DOM de 10/06/2003,

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a publicação do Decreto de Nomeação, do Edital nº 02/2019, publicado 

no DOM Nº º 8.435 de 22/12/2022, no tocante a candidata abaixo indicada, por INDEFERIMENTO do 

processo eletrônico n° 207855/2022.

 

CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL SALVADOR SEDE

AREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO ARTÍSTICA – ARTES PLÁSTICAS
CARGA HORARIA - 20H

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

ANNA PAULA PEREIRA DE FREITAS 927009970 971.25X.XXXXX 72 25º

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 31 de março, de 2023.


